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Fonte: Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos 

  

Por despacho do Chefe do Executivo, a partir de 5 de Fevereiro, os casinos ficam 

encerrados para o público durante um período de 15 dias. As concessionárias/ 

subconcessionárias de jogo podem proceder ao ajustamento do horário de trabalho dos 

seus trabalhadores, de forma razoável, de acordo com as funções que os mesmos exercem 

para responder às situações emergentes. E os trabalhadores do sector de jogo devem 

colaborar com os seus empregadores.  

 Recentemente tem havido informações de que, durante esse período de 

encerramento dos casinos, houve trabalhadores de casino que regressaram para a China 

Continental para efeitos de turismo.  

 A DICJ solicita às concessionárias/ subconcessinárias de jogo para que apelassem os 

seus trabalhadores para o cumprimento das recomendações emitidas pelo Centro de 

Coordenação de Contingência do Novo Tipo de Coronavírus, nomeadamente evitar sair 

da casa, durante esse período de epidemia, com vista a reduzir os riscos de contaminação; 

para se relembrar, uns aos outros, as recomendações do referido Centro, assumindo uma 

postura responsável consigo mesmo, assim como com os outros.    

 É de mencionar que uma vez controlado o surto da epidemia, os casinos vão ser 

reabertos. Contudo, se qualquer trabalhador fôr contaminado durante esse período de 

encerramento de casinos, constituirá como um elemento desfavorável e obstáculo para o 

processo da retomada de actividades dos casinos. 

 Por fim, a DICJ aproveita a oportunidade para alertar os trabalhadores dispensados 

de prestar funções durante esse período de encerramento dos casinos, para evitar sair de 



casa com vista a prevenir a contaminação de vírus, evitar ou reduzir actividades 

desnecessárias de aglomeração de pessoas, evitar deslocações fora de Macau e cumprir as 

medidas da prevenção de epidemia.    

 

 

-Fim- 


